
INDICAÇÃO Nº 
1061
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a serem aplicados na compra de um aparelho de ultrassonografia – 3D, no município de Paranapanema.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelo município de Paranapanema em oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde.

Hoje, os pacientes que necessitam desse atendimento médico, em muitos casos, são encaminhados para outros centros de referência, gerando um gasto considerável com transporte.

Nesse tocante, a aquisição desse equipamento, o objetivo é atender a demanda de gestantes e outros pacientes que necessitam desse tipo de exame, os quais, por não contarem com esse serviço disponível na rede municipal, se obrigam a realizá-lo em municípios vizinhos.

Por esses motivos deduz-se que Paranapanema, contando com essas melhorias, poderá melhorar de forma efetiva a qualidade do seu sistema de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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